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Dispõe sobre denominação de 
logradouro público, neste Municipi6.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

DECRETA: 

Art. l - Fica denominada "RUA ESTER DE OLIVEIRA PORTO", a P Rua à 
esquerda entrando pela Rua Agenor Medeiros Carvalhães, no Bairro de Porto do 
Carro, neste Município. 

Art. 2° - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçes em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de homenagem a Senhora Ester de Oliveira Porto, falecida em 
01 de novembro de 2005, deixando muitas saudades. 

CIENTE 
Constou do exPediento da S83,910  
do Dia .Jíj,.j Sala das Sessões, 07 de agosto de 2006. 
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